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I - Relatório

Trata-sc do Oflcio n" 1 8/2021, quc cnoarrinha a cssa Casa de Lcis, o Decreto Municipal n.o

4.580, de 02 de rnar'ço de 2021, que declara Calarnidade Pública para Íins de prevençào e

enfrentamcnto à Parden-ria causada polo COVID-19 r.ro ânrbito do Município de Barra do Garças,

cnviaclo pelo Excoutivo daquela municipalidade.

O Che{ê do Podcr Execúivo looal juntou ao oilcio supracitaclo, cópia Dccrcto n."

4.580/2021 o outros docut.r-rcr.rtos, oporlunidade cnr que justifioa a situação tlc calamidadc pÍrblica

clecretada no Município.

Após, ern rcspeito ao Ato n". 010/2020/SPMD/MD, omanaclo pela Soorctaria Parlamcntar

da Mesa Dirctora, a dooumcntação veio conclusa a csta comissão de constituição, Justiça c

Redação, para emissão dc parccer, cottfonnc itenr 2, do ato citado, bcm cotno do art. 369, I, "a" e tl
"a" clo Regirncnto lllterno.

É o relatório.

II - Análise

cabe à comissão de constituição, Justiça e Redação ccJR, de acordo com o artigo 36 da

constituição do Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Caia de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.
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Parecer n." 541/202 l/CCJR

Olicio n" 1 1 I /GAB/202 I - Barra do Garças-Ml' - que enoaminha cr

Dccrcto Municipal n." 4.580, de 02 de uarço de 2021, quc Declara
Calamidadc Pública para fins dc prevenção e enfrcntamcnto à

Pandernia causada pclo COVID- 19 e dá outras providências.

Autor: Poder Exccutivo Muuicípio do Barra do
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O presente Projeto de Resolução visa o reconhecimento da declaração de situação da
calamidade pública pelos desdobramentos financeiros e epidemiológicos provocados pela COVID-
19 no Município de Barra do Garças.

Tal reconhecimento por estâ Casa de Leis se faz necessário, confome disposto no art. 65

da Lei Complementar n.o 101 de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas
voltadas para gestão fiscal, que assim dispõe:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso da União, ou pehs Assemhlékts Leeiskúivas, no hioólese dos

Estados e Municíoios, enouutÍo perdurar u situocão:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições eslahelecidas nos arts.

23, 3l e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de

empenho previsla no art. 9!.

Partigra/o único. Aplica-se o disposto no capul no caso de eslado de defesa ou de

sítio, decretado na forma da Constituiçào.

Vale mencionar, que tal decreto encontram-se em consonância com a Lei Federal n'o

13.97912020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância intemacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

O Decreto já mencionado, dispõe que a declaração de calamidade pública vigorará pelo

período de 90 (noventa) dias.

Os tempos recomendam a maior cautela possível no enfrentamento de tão tenebrosa
doença.

Dessa foma, o Projeto de Resolução não encontra óbice constitucional, legal ou

regimental a sua aprovação.

É o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorávcl à aprovaçào do I'rojeto de l{esolução quc rcconhccc
a calamidatle pÍrblica no N'l unicípio de Barra do Garças, deslarada via Dccreto tlc Calarnidade
Pública n" 4580i2021 , de autoria do Poder Executivo Municipal.

Sala clas Cornissõos. 
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2 2 d"()3 dc 2021 .

IV - Ficha dc Votação

Dccreto n" 458012021 - Parecer n." 54112021

Reunião da Cornissão ern I / to'o t zo2 !
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Voto ltelator (a

Pclas razõos oxpostas, voto favorávcl à aprovação <Jo Projeto de Resolução que reconhccc a
calan.ridadc públioa no NIunicípio de Barra do Carças. declarada via Dccreto cle Calarnidadc
PÍrblica n" 4580/2021. dc autoria do Poder Executivo Mur.ti

Posição na Corrrissão IdentiÍicação do (a) Dep

Rclator (a)

e". arare Antônio Maggi, n." 06, SetorA CPA CEP: 78049-901 -Cuiabá-MT(DN)


